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Concede, perpetuidade a sepul tura' 523. 'Quadra.

24 do Cemitério de. Nova Iguaçu",. . "
Autor: Vereador SEBASTIÃO DA SILVElRA

A CÂMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,PORSEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A'

. SEGUINTE-'LEI:,- ..•.• .' .',

-.Ari:'~':'19·. Fica cone'edida perpetulâade a
sepul tura 523, Quadr'a 24 dei Cemitédo',de NovÁ
Iguaçu onde ·.fc acham inumados os' r'estÓsmor.tais
de NILZABARRtlS GOJ;>OIS,:' .~:

Art, 29- A família de NILZA BARROS GOOOIS

ficam assegur~90s todos os direitos decorrentes

__da perpetuidade de que trlj ta o artigo. anterior.
I Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na Pu b I i& a ~. ~,.EjJ..5.L

tatade sua publicação. ". " .
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